SDE proibe tabela de honorarios médicos

‘CARMEN KOZAK.

. BRASILIA “- O secretdrio
‘de Direito Econémico do Mi-
:nistério da Justi¢ca, Anténio
'‘Gomes, baixou ontem medida
praventiva proibindo a utili-
1zagdo da tabela de honordrios
IMédicos da Associacio Médi-
‘ca Brasileira (AMB).

A Secretaria de Direito Eco-
.némico (SDE) considerou a
‘tabela -lesiva & livre concor-
réxicia, por cartelizar os pre-

¢os das consultas e interven-
¢coes médicas. Se a AMB des-
cumprir a medida ou repassar
a seus associados qualquer ti-
po de informagdes sobre pre-
¢os, a SDE aplicard multa dia-
ria de Cr$ 320 milhdes a Crs$ 3,2
bilhdes & entidade.

Gomes disse que a SDE vai
aplicar medidas punitivas
contra outros setores que pra-
ticam conduta uniforme, co-
mo a industriado cimentoeas
escolas particulares.

Além de aplicar medida pre-
ventiva contra a AMB, a SDE
enviou para julgamento no
Conselho Administrativo de
Defesa Econémica (Cade) pro-
cesso administrativo reco-
mendando a condenacio da
entidade por cartelizag¢do. C6-
pia do processo foi encami-
nhada também ao Ministério
Publico Federal.

A Procuradoria-Geral da
Republica podera abrir inqué-
rito penal contra os dirigentes

da entidade, por pratica con-
tra as relacdes econdmicas e
de consumo. De acordo com o
artigo 4% inciso II, alinea A,
da Lei 4.137,62, esse crime pode
ser punido com até cinco anos
de detencgao.

Pregos uniformes — A dentncia
contra a tabela de honordrios
médicos da AMB foi encami-
nhada & SDE pela Federacio
Nacional das Empresas de Se-
guros e de Capitalizacdo. A

Federacio acusa a AMB de
coibir a livre concorréncia,
impondo pre¢os uniformes.

Os técnicos da SDE conclui-
ram pela procedéncia da de-
nuncia e enquadraram a AMB
no artigo 3¢, inciso XV, da Lei
8.158/91 (lei antitruste). O dis-
positivo considera infragido
contra a livre concorréncia
qualquer atitude de entidade
que vise obter vantagem ou
influenciar conduta comer-
cial uniforme.

“0O pre¢o de uma consulta ou
um procedimento médico de-
ve ser cobrado de acordo com
a capacidade e experiéncia do
profissional e ndo por arbitri¢
de uma tabela de pregos”, afir-
mou Anténio Gomes.

O secretario de Direito Eco~
némico disse que, com a proi-
bicdo do uso da tabela, caberd
a cada profissional da drea de-
terminar o valor a ser cobrado
por consultas e intervencbes~
cirargicas.



